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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Decreto do Executivo Municipal n° 172/2021, de 26 de março de 2021.

PRORROGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 
169/2021 QUE ESTEBELECEU O ESTADO 
DE CALAMIDADE PÚBLICA, PARA OS FINS 
DO ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
101, 04 DE MAIO DE 2000, NO MUNICÍPIO 
DE CAMALAÚ-PB, EM RAZÃO DA GRAVE 
CRISE DE SAÚDE PÚBLICA DECORREN-
TE DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (CO-
VID-19), E SUAS REPERCUSSÕES NAS 
FINANÇAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
Orgânica deste Município, pelo presente e;

CONSIDERANDO o agravamento do Estado de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacio-
nal (ESPIN) decretado pelo Ministério 
da Saúde por meio da Portaria nº 188, 
de 03 de janeiro de 2020, em virtude 
da disseminação global da Infecção 
Humana pelo Coronavírus (Covid-19), 
conforme decreto 7.616 de 17 de no-
vembro de 2011;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública 
no Município de Camalaú, através do 
Decreto nº 169/2021, e posteriores, e 
o estabelecimento de medidas para 
enfrentamento à pandemia do novo 
Coronavírus;

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pan-
dêmica sustentada da infecção huma-
na pelo Coronavírus, anunciada pela 
Organização Mundial de Saúde em 11 
de março de 2020;

CONSIDERANDO as vedações impostas nos arts. 22 e 23 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF, 
quando extrapolados os limites pru-
dencial e total de despesas de pessoal, 
que impede as contratações necessá-
rias, caso seja necessária, ao reforço 
de equipes que atuam no enfrenta-
mento da pandemia;

CONSIDERANDO a necessidade de afastar a exigência de de-
monstração de adequação e com-
preensão orçamentárias, em relação 
à criação/expansão de programas pú-
blicos, previstas nos artigos 14, 16 e 
17 da LRF, durante a emergência em 
Saúde Pública de importância nacio-
nal e o estado de calamidade pública 
decorrente do COVID-19, para atender 
às medidas de enfrentamento do con-
texto de calamidade gerado pela disse-
minação de COVID-19;

CONSIDERANDO o disposto no art. 65 da LRF, suspendendo a 
contagem dos prazos e as disposições 
estabelecidas em seus arts. 23, 31 e 
70, bem como dispensando o atingi-
mento dos resultados fiscais e a limi-

tação de empenho prevista no art. 9º, 
na ocorrência de calamidade pública 
reconhecida, no caso dos Estados e 
Municípios, pelas Assembleias Legis-
lativas, enquanto perdurar a situação;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 40.134, de 20 de março de 
2020, que declarou Estado de Cala-
midade Pública no Estado, renovado 
pelo Decreto Estadual 40.652/2020, 
para fins do artigo 65 da Lei Comple-
mentar nº 101 de 04 de maio de 2000, 
em razão da crise de saúde pública de-
corrente da Pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), e sua repercussão nas 
finanças públicas do Estado;

CONSIDERANDO a sua repercussão nas finanças públicas em 
âmbito nacional, conforme reconheci-
do pelo Governo Federal ao enviar a 
Mensagem nº 93/2020 ao Congresso 
Nacional, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO que a referida crise impõe o aumento de gas-
tos públicos e o estabelecimento das 
medidas de enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importân-
cia internacional decorrente da aludida 
pandemia;

CONSIDERANDO todas as medidas até aqui adotadas e os es-
forços de reprogramação financeiros já 
empreendidos por este município para 
ajustar suas contas, em virtude de se 
manter a prestação dos serviços públi-
cos, sobretudo para o enfrentamento 
da grave situação de saúde pública;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se manter um plano 
de resposta efetivo para esta condição 
de saúde de ampla repercussão po-
pulacional, no âmbito do Município de 
Camalaú;

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado o estado de calamidade pública no Municí-
pio de Camalaú, nos termos do Decreto Municipal n°169/2021, para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, em razão da crise de saúde pública decorrente da pandemia do 
Coronavírus (COVID-19), conforme a classificação COBRADE (Classificação 
e Codificação Brasileira de Desastres) 1.5.1.1.0 – Doenças infecciosas virais.

Art. 2º. Ficam convalidadas e mantidas as medidas já adotadas 
neste município nos termos dos diversos Decretos relacionados ao estado de 
Pandemia, porquanto durar a situação atual, ou até que sejam editados e pu-
blicados atos revogadores. 

Art. 3º. Ficam mantidos em pleno vigor os termos do Decreto mu-
nicipal nº167/2021, que decretou estado de calamidade pública, para os fins 
exclusivos do art. 65, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, em 
razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), e suas repercussões nas finanças públicas do Município, e que já 
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foi reconhecido pela Assembleia Legislativa da Paraíba.

Art. 4º. As autoridades públicas competentes ficam autorizadas 
a adotar providências excepcionais necessárias para fins de prevenção e 
enfrentamento à epidemia causada pelo Coronavírus, em todo o território do 
município, observando o disposto neste Decreto e, naquilo que não conflitar, o 
estabelecido nos Decretos em vigor, do município.

Art. 5º O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem en-
viada à Assembleia Legislativa da Paraíba, o reconhecimento da necessidade 
de prorrogação do estado de calamidade pública de que trata este decreto, 
para os fins do art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data da publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, e limitados a 31 de dezembro de 
2021 ou o término da emergência de saúde internacional, de acordo com a 
decisão da Organização Mundial de Saúde (OMS).

PUBLIQUE–SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 26 de março de 2021.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2021

Errata:

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão eletrônico nº 00023/2021, 
que objetiva: Registro de Preços para futura e eventual aquisição registro de 
preços para futura e eventual locação de sistema de gerenciamento e gestão 
para a atenção primária que contempla a execução dos serviços de integra-
ção, suporte e treinamento, conforme termo de referência., para atender as 
demandas das Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência; HO-
MOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: SYSVALE 
SOFTGROUP TECNOLOGIA LTDA - Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - CNPJ: 
20.750.009/0001- 27 VALOR: Total R$ 42.860,00.

Camalaú - PB, 24 de março de 2021.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO
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